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RESUMO 

A corrupçã o entre ãgentes privãdos tem feito pãrte do debãte jurí dico-penãl itãliãno desde 

hã  ãlguns ãnos. O trãtãmento legislãtivo jurí dico-penãl sobre tãl feno meno começou em 2002, 

com ã introduçã o do ãrtigo 2635 no co digo civil, que criminãlizãvã ã condutã de “Infidelidãde 

ãpo s dãçã o ou promessã de utilidãde”. A mãte riã foi depois reformãdã ãlgumãs vezes, 

destãcãndo-se ãs reformãs de 2012, que mudou o nome do ilí cito penãl pãrã “Corrupçã o entre 

privãdos”; ã de 2016, que ãcrescentou um novo pãrã grãfo pãrã trãtãr do confisco de bens; e 

de 2017, que reformou extensivãmente ã mãte riã. Boã pãrte desse percurso de ãlterãço es 

pode ser ãtribuí do ã  necessidãde de ãdãptãr-se ã s obrigãço es ãssumidãs perãnte ão direito 

internãcionãl e ão direito dã Uniã o Europeiã. Iniciãremos trãnçãndo um quãdro sinte tico do 

direito internãcionãl ãtinente ã  questã o, ãbordãndo normãtivãs dã OCDE, ONU, COE e Uniã o 
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Europeiã. Posteriormente, fãlãremos de ãspectos gerãis dã evoluçã o normãtivã. E, por fim, 

fãremos umã ãnãlise dos principãis ãspectos do tipo penãl do ãrtigo 2635 do co digo civil. 

Palavras-Chave: corrupçã o entre privãdos; instigãçã o ã  corrupçã o; direito penãl 

corporãtivo; direito dã Uniã o Europeiã. 

 

ABSTRACT 

Corruption between privãte ãgents hãs been pãrt of the Itãliãn criminãl-lãw debãte for ã few 

yeãrs now. The legãl-criminãl treãtment of this phenomenon begãn in 2002, with the 

introduction of ãrticle 2635 in the civil code, which criminãlized the conduct of “Infidelity 

ãfter receiving or being promised something useful”. The mãtter wãs lãter reformed ã few 

times. We highlight the 2012 reforms, which chãnged the nãme of criminãl offense to 

“Corruption between privãte pãrties”; the 2016 reform, which ãdded ã new pãrãgrãph to 

ãddress confiscãtion of ãssets; ãnd the 2017 reform, which extensively reformed the subject. 

A lãrge pãrt of this course of chãnges cãn be ãttributed to the need to ãdãpt to the obligãtions 

ãssumed by the Itãliãn stãte under internãtionãl lãw ãnd the lãw of the Europeãn Union. We 

will stãrt by weãving ã synthetic frãmework of internãtionãl lãw relãted to the issue, 

ãddressing specificãlly OECD, UN, COE ãnd Europeãn Union regulãtions. Then, we will discuss 

generãl ãspects of the regulãtory evolution on privãte corruption. And, finãlly, we will mãke 

ãn ãnãlysis of the mãin ãspects of ãrticle 2635 of the civil code. 

Keywords: Corruption between privãte pãrties; Instigãtion to corruption; Europeãn Union 

Lãw. 

 

Sumário: Introduçã o; 1. Corrupçã o entre privãdos e possí veis modelos de tutelã penãl; 2. Os 

instrumentos normãtivos de direito internãcionãl e europeu; 2.1. A Convençã o dã OCDE de 

Pãris de 1997; 2.2. A Convençã o dã ONU de Me ridã de 2003; 2.3. A Convençã o do COE de 

Estrãsburgo de 1999; 2.4. A Decisã o-Quãdro 2003/568/JAI do Conselho; 3. A disciplinã 
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previstã pelo ãrt. 2635 e 2635-bis do co digo civil; 3.1. O novo texto, ex Decreto legislãtivo nº 

38/2017, do ãrt. 2635 do co digo civil: um incisivo pãsso ãvãnte em direçã o ã  ãdoçã o do 

modelo “publicí stico” de tutelã?; 3.2. O novo tipo penãl de “Instigãçã o ã  corrupçã o entre 

privãdos” (ãrt. 2635-bis do co digo civil), ãs penãs previstãs, o regime de procedibilidãde, e ãs 

sãnço es pãrã os entes jurí dicos; 3.3. O (nã o) impãcto jurisprudenciãl do delito do ãrt. 2635 

do co digo civil, e ã recente sentençã 24/1/2018 nº 100 do Tribunãl de Anconã; Conclusã o. 

 

Introdução 

 

O temã dã oposiçã o penãl ão feno meno dã corrupçã o entre privãdos e  jã  hã  ãlguns ãnos o 

centro do debãte penãlistã itãliãno1, ãindã que os tipos penãis do ãrt. 2635 do co digo civil 

tenhã sido substãnciãlmente ignorãdos nã prã ticã judiciã riã. A esse respeito, nã 

indubitãvelmente “dinã micã” histo riã normãtivã dã corrupçã o entre privãdos no 

ordenãmento itãliãno, ãs etãpãs fundãmentãis, que culminãrãm nã reformã dã mãte riã sob 

ãnã lise dãtã do decreto legislãtivo de 15 de mãrço de 2017, nº 38, forãm: 

– 2002: ã inovãtivã introduçã o dã previsã o incriminãdorã, no ãrt. 2635 do co digo 

civil por obrã do decreto legislãtivo de 11 de ãbril de 2002, nº 61; 

– 2012: ã profundã ãlterãçã o normãtivã dã mencionãdã disposiçã o legãl, por 

 
1 Sobre isso, ex plurimis, veja-se R. BARTOLI, Corruzione privata: verso una riforma di stampo europeo?, in Dir. 

pen. e proc., 2017, p. 5 ss.; A.L. CLERICI, La corruzione tra privati, Milano, 2017, p. 1 ss.; A. DI MARTINO, Le 
sollecitazioni extranazionali alla riforma dei delitti di corruzione, in AA.VV. (a cura di G. MATTARELLA e S. 
PELLISSERO), La legge anticorruzione, 2013, p. 355 ss.; G. FORTI,  "Paradigmi distributivi" e scelte di tutela 
nella riforma penale-societaria. Un'analisi critica, in Riv. it. dir. proc. pen., 2009. p. 1615 ss.;  E. LA ROSA, 
Corruzione privata e diritto penale. Uno studio sulla concorrenza come bene giuridico, Torino, 2018, p. 1 ss.; ID., 
Verso una nuova riforma della “corruzione tra privati”: dal modello “patrimonialistico” a quello “lealistico”, in 
Dir. pen. cont., 23 dicembre 2016, p. 1 ss.; V. MONGILLO, La corruzione tra sfera interna e dimensione 
internazionale, Napoli, 2012; S. SEMINARA, Il gioco infinito: la riforma del reato di corruzione tra privati, in Dir. 
pen. e proc., 2017, p. 713 ss. 
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pãrte dã Lei de 6 de novembro de 2012, nº 190; 

– 2016: o ãcre scimo ão ãrt. 2635 do co digo civil de um ulterior pãrã grãfo, em 

mãte riã de confisco, por meio do decreto legislãtivo de 29 de outubro de 2016, nº 202. 

Tãl percurso normãtivo, de resto, nã o pãrece ter sido determinãdo por um desejo 

“espontã neo” do nosso legislãdor em relãçã o ã  implementãçã o de ãdequãdos instrumentos 

normãtivos de prevençã o e repressã o dãs condutãs correspondentes, mãs ãntes pelã 

necessidãde de cumprir obrigãço es estãbelecidãs por ãtos legislãtivos de direito dã Uniã o 

Europeiã e internãcionãl. Isso e  demonstrãdo, em pãrticulãr, pelã forte relutã nciã do nosso 

legislãdor em inserir nã descriçã o dos tipos penãis do ãrt. 2635 do co digo civil elementos tãis 

que permitãm um ãdequãdo combãte ã  corrupçã o no ã mbito privãdo; e tãlvez ãntes ãindã dã 

decisã o, em contrãdiçã o com o que ãuspiciãvãm os ãtos normãtivos dã UE, de nã o inserir o 

delito em exãme no co digo penãl, ão lãdo dos crimes de corrupçã o “pu blicã”2. 

Nãs pã ginãs sucessivãs, umã vez exãminãdo sinteticãmente o quãdro normãtivo 

internãcionãl, proceder-se-ã  ã umã ãnã lise dos principãis pontos nodãis do tipo penãl do ãrt. 

2635 do co digo civil, e sucessivãmente ã um ãprofundãmento de direito compãrãdo 

concernente ãos ordenãmentos ingle s e espãnhol, ã fim de chegãr ã possí veis indicãço es de 

iure condendo sobre ã disposiçã o ã dãr ã  disciplinã penãl itãliãnã em mãte riã de corrupçã o 

privãdã. 

 

1. Corrupção entre privados e possíveis modelos de tutela penal 

 

 
2 Sobre esse ponto, veja-se S. SEMINARA, Il gioco infinito: la riforma del reato di corruzione tra privati, cit., p. 713, 

o qual sublinha además, com tom talvez hiper-crítico, que também a reforma de 2017 «inscreve-se, portanto, 
no “jogo” de um legislãdor perseverãnte no fingir conformãr-se a compromissos que não pretende realmente 
respeitar»; e também que, em tal ocasião, «a substancial evitação dos víncolos veio através de uma série de 
prescrições destinadas a repercutir negativamente no ordenamento interno». 
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Nãs u ltimãs de cãdãs, difundiu-se cãdã vez mãis nã comunidãde penãlistã internãcionãl 

ã opiniã o que, ão lãdo dãs trãdicionãis condutãs ãtribuí veis ão terreno dã corrupçã o “pu blicã”, 

tãmbe m os comportãmentos corruptores no setor privãdo sejãm cãrãcterizãdos, ãindã que 

com ã necessidãde de reãlizãr escolhãs de criminãlizãçã o seletivãs, com um desvãlor tãl que 

justifique ã suã relevã nciã penãl. 

As condutãs em questã o, ãle m disso, ãindã que mãrcãdãs por umã pronunciãdã 

heterogeneidãde, forãm divididãs por umã pãrte dã doutrinã em duãs distintãs cãtegoriãs 

diferenciãdãs pelã divergente cãrãcterizãçã o criminolo gicã, ãs quãis forãm elãborãdãs tendo 

em contã que – ãindã que, como veremos, ãs recentes tende nciãs dos legislãdores europeus 

sejãm no sentido de criminãlizãr ãs condutãs corruptãs privãdãs tãmbe m forã do ã mbito dãs 

sociedãdes comerciãis – ã grãnde mãioriã dos comportãmentos corruptos privãdos 

ãcontecem no contexto de compãnhiãs ou empresãs com finãlidãde comerciãl, e ãssim com 

refere nciã ã tãl u ltimo contexto3: 

1) Corrupção do concorrente, ã quãl em regrã envolve os sujeitos de comãndo dos 

complexos societã rios e empresãriãis, e implicã ã perpetrãçã o de condutãs “infie is” e 

produtorãs de conseque nciãs prejudiciãis ã  pro priã empresã – vãriãdãmente configurã vel – 

por pãrte do intraneus corrupto, o quãl, em trocã de umã contrãprestãçã o pãrã si ou pãrã 

outrem, ãge em tãl hipo tese pãrã fãvorecer umã compãnhiã concorrente4; 

2) Corrupção do fornecedor,  que ão contrã rio envolve em regrã sujeitos que nã o 

ocupãm posiçã o no ve rtice do orgãnogrãmã dã entidãde, ãs condutãs dos quãis – tãmbe m 

esses quãlificã veis como infie is – nã o sempre cãusãm efeitos economicãmente prejudiciãis ã  

empresã do corrupto. Pore m, tãis episo dios de corrupçã o, ão contrã rio, frequentemente 

lesãm economicãmente (normãlmente, ãmbos) duãs ulteriores cãtegoriãs de sujeitos 

 
3 Nesse sentido R. BARTOLI, Corruzione tra privati, in  AA.VV. (ã curã di B. Mãttãrellã e M. Pellissero), La legge 

anticorruzione. Prevenzione e repressione della corruzione, Torino, 2013, p. 435 ss.; M. BELLACOSA, Obblighi di 
fedeltà dell'amministratore di società e sanzioni penali, Milãno, 2006, p. 259. 

4 R. BARTOLI, Corruzione tra privati, cit., p. 436. 
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portãdores de interesses merecedores de tutelã, isto e , de um lãdo ãs empresãs concorrentes 

prejudicãdãs pelo ãcordo corrupto, e de outro os consumidores (entendidos como os 

destinãtã rios dos produtos ou dos serviços produzidos pelã empresã “corruptã”)5. 

Em substãnciãl corresponde nciã ã s cãrãcterí sticãs criminolo gicã do feno meno em telã, os 

dois principãis modelos de tutelã penãl em relãçã o ã comportãmentos corruptos no setor nã o 

pu blico, surgidos nã legislãçã o penãl que prepãrãrãm normãs incriminãdorãs sobre o temã, 

sã o sem du vidãs os seguintes: 

A) Modelo Privatista, no quãl os bens jurí dicos sãlvãguãrdãdos sã o de nãturezã 

eminentemente individuãis, com normãs incriminãdorãs nãs quãis ã relevã nciã penãl 

concentrã-se sobre ã lesã o – ou mãis frequentemente tãmbe m ãpenãs somente sobre o mero 

colocãr em perigo – do pãtrimo nio do ente (pãrãdigmã “pãtrimoniãlí stico”), e/ou do dever de 

fidelidãde do dirigente/dependente em relãçã o ão ente (pãrãdigmã “legãlistã”)6. 

B)  Modelo Publicista, no quãl os bens jurí dicos tutelãdos dizem respeito, ão contrã rio, 

essenciãlmente ã sujeitos externos ãos complexos empresãriãis lesãdos no pãtrimo nio e/ou 

nã expectãtivã de leãldãde pelãs condutãs dos pro prios funcionã rios, e tãis que coincidem 

com ã livre concorre nciã, os interesses dos consumidores, ã estãbilidãde do mercãdo 

econo mico etc.7. A relevã nciã publicí sticã que possãm ãssumir pãrã o ordenãmento jurí dico 

 
5 R. BARTOLI, Corruzione tra privati, cit., p. 436, o quãl ressãltã sobre esse ãssunto que “se deve considerãr que, 

diferentemente do que acontece para a corrupção do concorrente, com relação à corrupção do fornecedor da 
empresa não só pode tolerar tal fenômeno, mas, tirando vantagem, pode até mesmo favorece-lo sobre a base 
de uma consciente política de empresa; além disso, mesmo quando o pacto corruptivo não seja tolerado 
porque constringe a suportar custos de uma decisão economicamente irracional, todavia a empresa dispõe de 
meios que a permitem “ãmortizãr” os eventuãis efeitos negãtivos que derivãm dã corrupção». 

6 E. LA ROSA, La repressione penale della ''corruzione privata''. Punti fermi e questioni aperte, Messina, 2011, p. 
19 ss., o qual especifica ulteriormente, relativamente ao modelo privãtístico “leãlistã”, que «nã reãlidãde tãl 
modalidade de intervenção penal pode ser declinada em uma dúplice exceção: a) objetiva (deeds-loyalty), isto 
è, como violação do dever do funcionário de perseguir o melhor interesse do empregador; b) subjetiva 
(reasons-loyalty), isto é, como violação do dever de conformar a própria atividade laboral às indicações e aos 
objetivos (subjetivos) do empregador». 

7 Diversa é a classificação acolhida por A. SPENA, La corruzione privata e la riforma dell'art. 2635 c.c., in Riv. it. 
dir. e proc. pen., 2013, p. 701 ss., o qual distingue entre: 1) modelo patrimonialista; 2) modelo lealista-
fiduciário; 3) modelo da concorrência. Relativamente a este último, substancialmente correspondente ao 
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tãis condutãs de corrupçã o entre sujeitos privãdos, entretãnto, e  “plãsticãmente” evidente 

nãqueles sistemãs penãis – como o ingle s, do quãl trãtãremos mãis ãdiãnte – nos quãis hã  

umã tipificãçã o unitã riã dã corrupçã o privãdã e dã pu blicã8. 

 

2. Os instrumentos normativos de direito internacional e europeu 

 

O feno meno dã corrupçã o foi objeto, em ní vel suprãnãcionãl, de umã crescente ãtençã o 

por pãrte dãs orgãnizãço es e instituiço es mundiãis e regionãis, entre essãs u ltimãs – nã 

medidã em que nos interessã mãis nestã sede – do COE (Council of Europe / Conselho dã 

Europã) e dã Uniã o Europeiã. No ã mbito do mãis ãmplo feno meno dã corrupçã o, ãs condutãs 

de corrupçã o entre privãdos ficãrãm tãmbe m entre ãs u ltimãs ã ser levãdãs em considerãçã o 

com refere nciã ão seu possí vel “merecimento de penã”, isto e  ã  oportunidãde de recomendãr 

ãos estãdos ã inclusã o no ã mbito dos comportãmentos incriminãdos. 

Entre os instrumentos internãcionãis, pore m, deve ser feitã umã distinçã o entre ãqueles 

enquãdrã veis no ãssim chãmãdo “quãse-direito”/“Soft Law”, e que ãssim estãtuem pãrã ãs 

pãrtes contrãentes recomendãço es ou linhãs gerãis nã o cãrãcterizãdãs por um cãrã ter 

vinculãnte propriãmente dito; e ãqueles que se enquãdrãm no ãssim chãmãdo “direito 

cogente”/“Hard Law”, que se distinguem, ão contrã rio, pelo fãto de produzirem obrigãço es 

imperãtivãs, frequentemente ãssistidãs por mecãnismos sãncionãdores eficãzes em cãso de 

 
modelo ãqui definido “publicístico”, e no centro dã tutelã dã livre concorrênciã, o ilustre ãutor ressãltã que 
esta última «pode ser ressaltada seja em uma perspectiva micro-econômica, na medida em que é funcional à 
salvaguarda dos interesses ulteriores reconduzíveis a indivíduos ou coletividades de indivíduos (ou seja: a 
liberdade de iniciativa econômica dos empresários em concorrência entre eles e a liberdade de escolha dos 
consumidores); seja em uma perspectiva macro-econômica, e assim enquanto bem final: onde o que é tutelado 
não é o benefício que os empresários ou os consumidores extraem da concorrência em um certo setor de 
mercado, mas antes o interesse geral na concorrência de mercado enquanto tal, como condição de eficiência 
do próprio mercado e de crescimento da economia nacional e comunitária». 

8 E. LA ROSA, La repressione penale della ''corruzione privata'', cit., p. 20, o qual menciona expressamente – como 
ordenamento na qual se esvai qualquer distinção legislativa entre corrupção pública e corrupção privada – o 
sistema suéco. 
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inobservã nciã ã serem ãplicãdãs ãos estãdos subscritores. 

 

2.1. A Convenção da OCDE de Paris de 1997 

 

Pãrtindo dos instrumentos normãtivos ãdotãdos por orgãnismos e instituiço es 

internãcionãis diferentes dã Uniã o Europeiã, vem ãntes de tudo em relevo ã Convençã o dã 

OCDE de Pãris sobre ã corrupçã o internãcionãl de 1997, ãssinãdã nã cãpitãl frãncesã nã 

dãtã de 18 de dezembro de 1997, e que entrou em vigor nã dãtã de 15 de fevereiro de 

19999. 

Tãl convençã o, mesmo nã o contendo normãs especí ficãs em mãte riã de corrupçã o entre 

privãdos, deve ser mencionãdã nã medidã em que sãncionã obrigãço es de criminãlizãçã o 

configurãdãs de modo ã veiculãr ã fundãmentãl mensãgem – em ní vel nã o ãpenãs de 

orientãçã o culturãl/ideolo gicã, mãs sobretudo funcionãl – que ãs prã ticãs corruptivãs nã o 

representãm ãpenãs um desvãlor e tico e, sobretudo no que concerne ã s pu blicãs, um dãno ão 

Estãdo de Direito em si, mãs tãmbe m grãves fãtores de distorçã o dã competiçã o econo micã 

nos mercãdos internãcionãis10. Nesse sentido, deve-se ler o ãrt. 1, pãrã grãfo 1º, do 

mencionãdo ãto normãtivo internãcionãl, nã pãrte em que se obrigãm ãs pãrtes signãtã riãs ã 

 
9 "Convention on combating bribery of foreign public officials in international business transactions", assinada em 

Paris em 18 de dezembro de 1997, e atualmente – em novembro de 2018, segundo informações disponíveis 
no website oficial www.oecd.org – ratificada por 43 Estados (alguns, portanto, que não fazem parte dos atuais 
35 membros da OCDE). Relativamente à Itália, a ratificação e execução aconteceu com a lei de 29 de setembro 
de 2000, n° 300 (art. 3). Para aprofundamentos sobre o tema, veja-se, entre outros, U. DRAETTA, La nuova 
Convenzione OECD e la lotta alla corruzione nelle operazioni economiche internazionali, in Dir. comm. int., 1998, 
p. 969 ss.; G. SACERDOTI, La Convenzione OCSE del 1997 e la sua laboriosa attuazione in Italia, in AA.VV. (a cura 
di G. Sacerdoti), Responsabilità d'impresa e strumenti internazionali anticorruzione, Milano, 2003;  V. 
MONGILLO, La corruzione tra sfera interna e dimensione internazionale, cit., p. 526 ss.; J.P. PIERINI, La 
corruzione passiva del pubblico ufficiale straniero, Torino, 2016, p. 17 ss. 

10 Nesse sentido, veja-se também V. MONGILLO, La corruzione tra sfera interna e dimensione internazionale, cit., 
p. 529, o qual evidencia que «objetivo central da Convenção OCDE, assim, não é preservar a integridade e o 
correto funcionamento da administração pública envolvida pelos ilícitos corruptos, mas de esconjurar as 
distorções concorrenciais por eles geradas, salvaguardando a lisura das transações internacionais e assim 
também dos interesses econômicos dos participantes da competição global». 
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“definir como crime o fãto de ãlgue m intencionãlmente oferecer, prometer o dãr quãlquer 

vãntãgem indevidã pecuniã riã ou de outrã nãturezã, diretãmente ou por meio de 

intermediã rios, ã um ãgente pu blico estrãngeiro, pãrã ele ou pãrã um terceiro, pãrã que o 

ãgente reãlize ou deixe de reãlizãr ãtos relãtivos ãos seus deveres de ofí cio, com o fim de obter 

ou conservãr um nego cio ou umã outrã vãntãgem indevidã em operãço es econo micãs 

internãcionãis”. Sem poder entrãr, nestã sede, em umã ãnã lise detãlhãdã de tãis normãs11, 

deve pore m ser mencionãdo o disposto no ãrt. 12, que contemplã um estruturãdo mecãnismo 

de controle sobre o ãdimplemento dãs obrigãço es estãbelecidãs pelã convençã o, conferindo 

ã funçã o de monitorãmento ão grupo de trãbãlho pãrã ã lutã contrã ã corrupçã o dos oficiãis 

pu blicos estrãngeiros nãs trãnsãço es econo micãs internãcionãis (WGB – Working Group on 

Bribery)12. 

 

2.2. A Convenção da ONU de Mérida de 2003 

 

Pãssãndo ãgorã ã  ONU, os esforços no combãte ã  corrupçã o, iniciãdos desde ã metãde 

dos ãnos 7013, conduzirãm ã  ãdoçã o, por pãrte dã Assembleiã Gerãl, dã Convençã o sobre ã 

lutã contrã ã corrupçã o de Me ridã (Me xicã) de 31 de outubro de 2003, que entrou em vigor 

em 14 de dezembro de 200514. Tãl convecçã o ãcolhe umã visã o “de 360º” do combãte ã  

corrupçã o, focãlizãndo ã ãtençã o ‘penãlí sticã’ nã o ãpenãs sobre ãs condutãs de corrupçã o 

 
11 Veja-se a literatura citadanas notas precedentes. 
12 O atual Presidente del WGB è o Prof. Drago Kos (Eslovênia), e a última reunião trimestral plenária – no 

momento atual (novembro de 2018) – aconteceu de 15 a 18 de março de 2018 na sede geral da OCDE em 
Paris. Para maiores informações, consulte-se o website institucional da OCDE: www.oecd.org. 

13 Com a resolução da Assembleia geral n. 3514/1975, intitulãdã “Medidãs contrã ãs práticãs corruptorãs 
trãnsnãcionãis”. 

14 United Nations Convention Against Corruption, adotada pela Assembleia Geral da ONU em 13 de outubro de 
2003 com a resolução nº 58/4 na sede principal de Nova York, e aberta à assinatura de todos os Estado de 9 
a 11 de dezembro de 2003 em Mérida. Com relação à Itália, a assinatura aconteceu em 8 de dezembro de 2003, 
e a ratificação e execução com a lei de 3 de agosto de 2009, nº 116. 
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stricto sensu entendidãs, mãs tãmbe m sobre ãs outrãs de ãlgumã mãneirã correlãtãs ã s 

mesmãs, como ãquelã de peculãto, mãlversãçã o etc.15. Dispo e-se, ãssim, pãrã ãlgumãs 

condutãs – em sentido lãto – corruptãs ã obrigãçã o de criminãlizãçã o, enquãnto pãrã outrãs 

preve -se unicãmente ã fãculdãde dos Estãdos signãtã rios de intervir com medidãs penãis, ou 

ãindã de outro tipo. Relãtivãmente ã  corrupçã o no setor privãdo, ã mesmã e  tomãdã em 

considerãçã o pelo ãrt. 21, que pore m e  umã dãs normãs que – como ãpenãs visto – nã o 

configurãm obrigãçã o vinculãnte pãrã ãs pãrtes: em tãis previso es ã corrupçã o entre privãdos 

e  limitãdã ãos setores que concernem ã s “ãtividãdes econo micãs, finãnceirãs ou comerciãis”; 

enquãnto ãs condutãs de corrupçã o ãtivã sã o individuãlizãdãs no fãto de “prometer, oferecer 

ou conceder, diretã ou indiretãmente, umã vãntãgem indevidã” pãrã que um dirigente ou 

dependente de um ente privãdo “em violãçã o ãos pro prios deveres, reãlize ou deixe de 

reãlizãr um ãto”; e ãqueles de corrupçã o pãssivã no fãto de “solicitãr ou ãceitãr umã vãntãgem 

indevidã com o fim de reãlizãr ou deixãr de reãlizãr um ãto de violãçã o dos pro prios deveres” 

por pãrte do dirigente/empregãdo privãdo. 

 

2.3. A Convenção do COE de Estrasburgo de 1999 

 

Por u ltimo, deve-se ãnãlisãr, ãindã que brevemente, ã ãçã o de combãte ã  corrupçã o de 

iniciãtivã do Conselho dã Europã (de ãgorã em diãnte COE – Council of Europe), instituiçã o 

suprãnãcionãl fundãdã quãse umã de cãdã ãntes dã ãtuãl Uniã o Europeiã, e dã quãl fãzem 

pãrte ãtuãlmente (novembro de 2018) todos os Estãdos dã EU, mãis outros 19 pãí ses 

europeus, perfãzendo um totãl de 47 Estãdos membros. A suã ãçã o contrã ã corrupçã o, 

 
15 Sobre esse ponto, para aprofundamentos ulteriores, veja-se G. DE AMICIS, Cooperazione giudiziaria e 

corruzione internazionale: verso un sistema integrato di forme e strumenti di collaborazione tra le autorita’ 
giudiziarie, Milano, 2007, p. 68 ss. V. MONGILLO, La corruzione tra sfera interna e dimensione internazionale, 
cit., p. 562 ss.; P. WEBB, The United Nations Convention Against Corruption: Global Achievement or Missed 
Opportunity?, in Journal of International Economic Law, 2005, p. 191 ss. 
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desenvolvidã ã pãrtir dosã nos 80, conduziu em pãrticulãr ã  instituiçã o, em 1998 (resoluçã o 

7/98, depois implementãdã em 5 de mãio de 1998 com um agreement multilãterãl), de um 

grupo de trãbãlho ad hoc, denominãdo Group of States against Corruption (GRECO), 

encãrregãdo de monitorãr, mediãnte ã ãtividãde de ãvãliãçã o reciprocã entre os vã rios 

Estãdos, ã observã nciã dãs disposiço es do Conselho ditãdãs – como veremos em breve, 

notãdãmente pelã Convençã o do COE de 1999 – pãrã fins de combãte ã  corrupçã o16. 

A principãl iniciãtivã do COE em mãte riã de combãte ão feno meno dã corrupçã o foi, 

entretãnto, sem du vidãs ã Convençã o de direito penãl sobre ã corrupçã o de Estrãsburgo de 

27 de jãneiro de 1999, que entrou em vigor em 1º de Julho de 2002 (ão ãlcãnçãr 14 

rãtificãço es)17, ã  quãl pore m ã Itã liã deu plenã execuçã o somente umã de cãdã mãis tãrde, com 

ã lei de 28 de junho de 2012, nº 11018. No que diz respeito ão combãte ã  corrupçã o entre 

privãdos, o instrumento normãtivo internãcionãl em questã o e  pãrticulãrmente interessãnte, 

estãbelecendo – nos ãrts. 7 e 8 – duãs obrigãço es de criminãlizãçã o cogentes pãrã ãs pãrtes – 

e sobre observã nciã dos quãis, como ãpenãs visto, e  ãtribuí dã umã compete nciã sobre o 

monitorãmento ãos outros Estãdos ãgregãdos no GRECO – relãtivos, respectivãmente, ã  

corrupçã o ãtivã e ã  pãssivã. No que diz respeito ã s escolhãs de tipificãçã o, tãis previso es 

requerem ã promulgãçã o de instrumentos (legislãtivos ou de outrã nãturezã) ãptos ã tornãr 

penãlmente relevãntes ãs condutãs – cometidãs no ã mbito de ãtividãdes comerciãis – 

 
16 Veja-se sobre isso V. MONGILLO, La corruzione tra sfera interna e dimensione internazionale, cit., p. 486. 
17 Criminal Law Convention on Corruption – Treaty n. 173, aberto a assinaturas em Estrasburgo na data de 27 de 

janeiro de 1999, e em vigor desde 1° de julho de 2002. Em novembro de 2018, a Convenção foi ratificada por 
48 Estados, isto é, todos os 147 membros do COE, mais a Bielorrússia. Para maiores informações, veja-se o 
website institucional: www.coe.int. 

18 Para aprofundamentos mais detalhados sobre a Convenção de Estrasburo, veja-se I. BLANCO CORDERO / J.L. 
DE LA CUESTA  ARZAMENDI, La criminalizzazione  della corruzione nel settore privato: aspetti sovranazionali 
e di diritto comparato, in AA.VV. (a cura di R. Acquaroli e L. Foffani), La corruzione tra privati. Esperienze 
comparatistiche e prospettive di riforma, Milano, 2003, p. 46 ss.; G. DE AMICIS, Cooperazione giudiziaria e 
corruzione internazionale, cit., p. 60 ss.; G. LOCATI, Le Convenzioni del Consiglio d'Europa anticorruzione, il 
monitoraggio del GRECO e gli adempimenti nazionali, in AA.VV., Responsabilità d'impresa e strumenti 
internazionali anticorruzione, cit., 2003, p. 216 ss.; J.P. PIERINI, La corruzione passiva del pubblico ufficiale 
straniero, cit., p. 34 ss. 
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consistentes em: 

1) Corrupção ativa (art. 7) - «prometer, oferecer ou obter, diretã ou indiretãmente, 

quãlquer vãntãgem indevidã, pãrã si ou pãrã outrem, ã umã pessoã quãlquer que dirijã um 

ente privãdo ou que ãli trãbãlhe, pãrã que reãlize ou deixe de reãlizãr um ãto em violãçã o ã 

seus deveres»19. 

2) Corrupção passiva (art. 8) –  «solicitãr ou receber [um dirigente ou trãbãlhãdor de 

entre privãdo], diretã ou por meio de terceiros, umã vãntãgem indevidã, pãrã si ou pãrã 

outrem, o ãceitãr ofertã ou promessã de tãl vãntãgem, pãrã reãlizãr ou deixãr de reãlizãr um 

ãto em violãçã o dos pro prios deveres». 

Do teor de tãis disposiço es, portãnto, emerge ã clãrã finãlidãde de chegãr ã  

criminãlizãçã o sejã dãquelãs formãs de corrupçã o privãdã (do concorrente in primis) 

tomãdãs em considerãçã o precí puã pelo modelo “privãtistã” de tipificãçã o penãl dãs 

condutãs corruptãs em ãnã lise, mãs tãmbe m dãquelãs tipologiãs de comportãmentos 

corruptos (do fornecedor, sobretudo) sobre o quãl e  focãlizãdo o modelo “publicistã” de 

disciplinã penãl dã corrupçã o privãdã. 

 

2.4. A Decisão-Quadro 2003/568/JAI do Conselho 

 

Ale m dã complexã questã o concernente ã  ãçã o normãtivã dos o rgã os dã Uniã o Europeiã 

e o seu possí vel – e constitucionãlmente “compãtí vel” – impãcto sobre o direito penãl 

nãcionãl20, e  inegã vel que – sobretudo ã pãrtir do Trãtãdo de Mããstricht de 1992 – ã ãçã o 

normãtivã dã EU tinhã tido umã incide nciã sempre mãis ãmplã sobre ãs escolhãs do 

 
19 Texto da tradução não oficial da Convenção consultável no website oficial: www.coe.int. 
20 Questão que aqui não pode ser tratada de modo aprofundado, e sobre a qual enviamos, ex multis, a AA.VV. (a 

cura di C.E. PALIERO e F. VIGANÒ), Europa e diritto penale, Milano 2013; A. BARLETTA, La legalità penale tra 
diritto dell'Unione Europea e Costituzione, Napoli, 2011. 
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legislãdor itãliãno (e tãmbe m sobre os dos outros Estãdos membros); e um dos setores sobre 

os quãis sem du vidãs concentrou-se ã ãtividãde normãtivã dãs instituiço es europeiãs foi o dã 

corrupçã o, sejã no ã mbito pu blico, sejã – o que ãqui interessã precipuãmente – no ã mbito 

privãdo. 

O primeiro instrumento normãtivo de um certo impãcto ãdotãdo pelã Uniã o Europeiã (ã  

e pocã ãindã “Comunidãde Europeiã”) em mãte riã foi ã Convençã o sobre ã lutã contrã ã 

corrupçã o nã quãl estejãm envolvidos funcionã rios dã Comunidãde europeiã ou dos Estãdos 

membros dã EU, promulgãdã em 26 de mãio de 1997, e em vigor desde 28 de setembro de 

2005. A finãlidãde primã riã perseguidã pelã mesmã, entretãnto, foi ã de remediãr ã lãcunã 

punitivã, presente em quãsse todos os Estãdos membros, relãtivã ãos cãsos de corrupçã o com 

elementos de trãnsnãcionãlidãde, dãdo que ãs condutãs corruptãs de oficiãis pu blicos 

estrãngeiros, ou ãgentes no ã mbito de orgãnizãço es internãcionãis, erãm ãntes 

substãnciãlmente ignorãdãs pelos ordenãmentos penãis nãcionãis21. 

O Conselho dã UE dedicou depois peculiãr ãtençã o ão temã do combãte ã  corrupçã o no 

setor privãdo, ãdotãndo in primis ã ãçã o comum 98/754/JAI de 22 de dezembro de 1998, e 

depois ã bem mãis “impãctãnte” decisã o 2003/568/JAI de 22 julho de 2003, promulgãdã de 

ãcordo com o tí tulo VI do trãtãdo dã UE, e relãtivã ã  lutã contrã ã corrupçã o no setor privãdo22. 

 
21 Nesse sentido V. MONGILLO, La corruzione tra sfera interna e dimensione internazionale, cit., p. 478, que 

evidencia també que «o dispositivo convencional é substancialmente modelado sobre aquele do primeiro 
Protocolo da Convenção relativa à tutela dos interesses financeiros da Comunidade Europeia», e que «dessa 
vez, porém, a obrigação de penalizar a corrupção não é condicionada pela incidência negativa das condutas 
vetadas sobre os interesses financeiros da UE» . 

22 Decisão-quadro 2003/568/JAI DO Conselho de 22 de julho de 2003, entrada em vigor com a publicação no 
Jornal Oficial da União Europeia na data de 31 de julho de 2003, e cujo termo para recepção por parte dos 
Estados membros da UE expirou em 22 de julho de 2005. Sobre isso, entre outros, veja-se G.M. ARMONE, La 
corruzione nel settore privato, in AA.VV., Diritto penale europeo e ordinamento italiano, Milano, 2006, p. 271 
ss.; G. DE AMICIS, Relazione della Commissione al Parlamento Europeo e al Consiglio, relativa alla decisione 
quadro 2003/568/GAI del Consiglio, del 22 luglio 2003, sulla lotta contro la corruzione nel settore privato, in Dir. 
pen. cont., 27 settembre 2011, p. 1 ss.; V. MONGILLO, La corruzione tra sfera interna e dimensione 
internazionale, cit., p. 480 ss.; A. SPENA, La corruzione: paradigmi e strategie di lotta nella normazione inter- e 
sovranazionale, in AA.VV., Criminalità transnazionale fra esperienze europee e risposte penali globali, Milano, 
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Previsã o centrãl, no ã mbito dã ãpenãs mencionãdã decisã o-quãdro 2003/568/JAI, e  sem 

du vidãs o ãrt. 2, que estãbelece umã obrigãçã o de criminãlizãçã o que concerne 

respectivãmente (seguindo o esquemã, usuãl nos instrumentos legislãtivos suprãnãcionãis, 

dã distinçã o entre corrupçã o ãtivã e pãssivã): 

a) ã corrupção ativa, que consiste no «prometer, oferecer ou conceder, diretãmente ou 

mediãnte um intermediã rio, umã vãntãgem indevidã de quãlquer nãturezã ã umã pessoã [...] 

que reãlizã funço es diretivãs ou lãborãtivãs de quãlquer tipo pãrã umã entidãde do setor 

privãdo, pãrã que elã reãlize ou deixe de reãlizãr um ãto em violãçã o de um dever»23. 

b) ã corrupção passiva, definidã como «solicitãr ou receber, diretãmente ou mediãnte 

um intermediã rio, umã vãntãgem indevidã de quãlquer nãturezã, ou ãindã ãceitãr ã promessã 

de tãl vãntãgem, [...] nã execuçã o de funço es diretivãs ou lãborãtivãs de quãlquer tipo pãrã 

umã entidãde do setor privãdo, pãrã reãlizãr ou pãrã omitir um ãto, em violãçã o de um 

dever»24. 

Considerãndo ãindã ãs sucessivãs normãs dos ãrt. 3 (obrigãçã o de extensã o dã repressã o 

penãl tãmbe m ã condutãs de instigãçã o e fãvorecimento), 4 (sãnço es) e 5-6 (responsãbilidãde 

dãs pessoãs jurí dicãs) de tãl complexo normãtivo, emerge ãssim – mãis ãindã que dã 

convecçã o do COE – ã vontãde de “impor” ãos Estãdos membros um modelo unitã rio de tutelã 

penãl em relãçã o ã s condutãs de corrupçã o no setor privãdo, orientãdo ã  repressã o sejã dãs 

condutãs que cãusãm preeminentemente prejuí zo ãos entes “trãí dos” pelo 

dirigente/funcionã rio/empregãdo infiel, sejã dos comportãmentos – como ocorre 

principãlmente nos cãsos de “corrupçã o do fornecedor” – produtores de dãno sobretudo ã 

outrãs empresãs, e ãssim ã  livre e leãl concorre nciã, e dos consumidores. 

 

 
2005, p. 967 ss.; F. STRAZIOTA, Legge anticorruzione e attuazione degli obblighi europei, l'ennesima occasione 
mancata?, in Studi sull'integrazione europea, 2014, p. 149 ss. 

23 Texto oficial em italiano consultável no website institucional: www.eur-lex.europa.eu. 
24 Veja-se a nota precedente. 
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3. A disciplina prevista pelo art. 2635 e 2635-bis do código civil 

 

Conforme foi visto nãs pã ginãs precedentes, entre o fim dos ãnos 90 do se culo pãssãdo e 

os primeiros ãnos do ãtuãl, ã Itã liã ãssumiu importãntes obrigãço es inseridãs em 

instrumentos normãtivos suprãnãcionãis com refere nciã ão combãte ão feno meno dã 

corrupçã o nãs suãs mu ltiplãs fãchãdãs. Um dos setores nos quãis ã normãtivã penãl itãliãnã 

erã, sem du vidãs, inãdimplente com relãçã o ãos mencionãdos ví nculos internãcionãis erã 

exãtãmente ãquele dã corrupçã o entre privãdos, em relãçã o ã  quãl, ãte  2002, nã o hãviã 

nenhum tipo penãl incriminãdor. 

De tãl formã, foi exãtãmente em 2002, com o decreto legislãtivo nº 61/2002, que foi 

introduzido – mesmo que com umã formulãçã o ãindã nã o plenãmente ãdimplente em relãçã o 

ão que foi disposto pelos instrumentos internãcionãis em ãnã lise – pelã primeirã vez no nosso 

ordenãmento um delito ad hoc (ãrt. 2635 do co digo civil), objeto tãmbe m de numerosãs 

intervenço es legislãtivãs sucessivãs, ãs quãis levãrãm (por u ltimo, com o decreto legislãtivo 

nº 38/2017) ã um ãrrãnjo normãtivo ãtuãl que suscitã ãindã perplexidãde entre muitos 

ãcãde micos e “prã ticos” do direito penãl. No que diz respeito ã  evoluçã o histo ricã do decreto 

legislãtivo nº 61/2002 ão decreto legislãtivo nº 38/2017, enviãmos ã  copiosã e renomãdã 

literãturã citãdã em notã, limitãndo-nos nestã sede ã  proposiçã o de umã tãbelã ilustrãtivã dãs 

inovãço es trãzidãs pelãs tre s principãis intervenço es legislãtivãs sobre ã mãte riã. 

 

TABELA 1: A evolução normativa do crime de “Corrupção entre privados” (originalmente “Infidelidade após dação 

ou promessa de utilidade”) do art. 2635 do código civil 

Texto original 

vigente 2002-2012 

(Decreto legislativo de 11 de abril 

de 2002, n. 61) 

Texto vigente 

2012-2017 

(Lei de 6 de novembro de 2012, n. 190) 

Texto atualmente 

vigente desde 2017 

(Decreto legislativo de 15 de março de 2017, 

n. 38)* 

Art. 2635 c.c. Art. 2635 c.c. Art. 2635 c.c. 
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''Infidelidade após dação ou 

promessa de utilidade'' 

1. Os ãdministrãdores, os 

diretores gerãis, os sí ndicos, os 

liquidãntes e os responsã veis 

pelã revisã o*, os quãis, depois dã 

dãçã o ou dã promessã de 

utilidãde, reãlizem ou deixem de 

reãlizãr ãtos, em violãçã o  dãs 

obrigãço es inerentes ão seu 

ofí cio, cãusãm dãno ã  sociedãde, 

sã o punidos com ã reclusã o de ãte  

tre s ãnos. 

[* a expressão “e os responsáveis 

pela revisão” foi suprimida pelo 

decreto legislativo 27 de janeiro de 

2010, n. 39] 

 

2. A mesmã penã ãplicã-se ã 

quem dã  ou promete ã utilidãde. 

 

3. A penã e  dobrãdã se se trãtã de 

sociedãde com tí tulos cotãdos em 

mercãdos regulãmentãdos 

itãliãnos ou de outros Estãdos dã 

UE ou difundidos entre o pu blico 

em medidã relevãnte no sentido 

do ãrt. 116 do texto consolidãdo 

conforme o decreto legislãtivo 24 

de fevereiro de 1998, n. 58. 

[parágrafo acrescentado pela lei 

28 dicembre 2005, n. 262] 

 

''Corrupção entre privados'' 

 

1. Salvo se o fato constituir crime mais 

grave, os administradores, os diretores 

gerais, os dirigentes prepostos à 

redação dos documentos contáveis 

societários, os síndicos e os 

liquidantes, que, após a dação ou a 

promessa de dinheiro ou outra 

utilidade,  para si ou para outros, 

realizam ou deixam de realizar atos, em 

violação das obrigações inerentes ao 

seu ofício ou das obrigações de 

fidelidade, causando dano à sociedade, 

são punidos com a reclusão de um a 

três anos. 

 

2. Aplicã-se ã penã de reclusã o de ãte  um 

ãno e seis meses se o fãto e  cometido por 

quem e  submetido ã  direçã o ou vigilã nciã 

de um dos sujeitos indicãdos no primeiro 

pãrã grãfo. 

 

3. Quem dã  ou promete dinheiro ou outrã 

utilidãde ã s pessoãs indicãdãs no primeiro 

e no segundo pãrã grãfo e  punido com ãs 

penãs ãí  previstãs. 

 

4. As penãs estãbelecidãs nos pãrã grãfos 

precedentes sã o dobrãdãs se se trãtã de 

sociedãde com tí tulos cotãdos nos 

mercãdos regulãmentãdos itãliãnos ou de 

outros Estãdos dã UE ou difundidos entre 

o pu blico em medidã relevãnte no sentido 

''Corrupção entre privados'' 

 

1. Sãlvo se o fãto constituir crime mãis grãve, 

os ãdministrãdores, os diretores gerãis, os 

dirigentes prepostos ã  redãçã o dos 

documentos contã veis societã rios, os 

sí ndicos e os liquidãntes, de sociedades ou 

entes privados que, ainda que por 

interposta pessoa, solicitem ou recebam, 

pãrã si ou pãrã outros, dinheiro ou outrã 

utilidãde não devida, ou ãceitãm promessã 

de dinheiro ou de tãl utilidãde, para realizar 

ou não realizar um ãto em violãçã o dãs 

obrigãço es inerentes ão seu ofí cio ou dãs 

obrigãço es de fidelidãde, sã o punidos com ã 

reclusã o de um ã tre s ãnos. 

Aplica-se a mesma pena se o fato é 

cometido por quem, no âmbito 

organizativo da sociedade ou dos entes 

privados, exerce funções diretivas 

diversas daquelas próprias dos sujeitos 

referidos no período precedente. 

 

2. Aplicã-se ã penã de reclusã o de ãte  um ãno 

e seis meses se o fãto e  cometido por quem e  

submetido ã  direçã o ou outrã vigilã nciã de 

um dos sujeitos indicãdos no primeiro 

pãrã grãfo. 

 

3. Quem, ainda que por interposta pessoa, 

oferece, promete ou dã  dinheiro ou outrã 

utilidãde não devida ã s pessoãs indicãdãs 

no primeiro e no segundo pãrã grãfos, e  

punido com ãs penãs ãí  previstãs. 
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4. Procede-se por meio de ãçã o 

privãdã de titulãridãde dã pessoã 

ofendidã. 

do ãrt. 116 do texto consolidãdo conforme 

o decreto legislãtivo 24 de fevereiro de 

1998, n. 58. 

 

5. Procede-se por meio de ãçã o privãdã de 

titulãridãde dã pessoã ofendidã, sãlvo se 

do fãto resultãr distorçã o dã concorre nciã 

nã ãquisiçã o de bens ou serviços. 

 

4. As penãs estãbelecidãs nos pãrã grãfos 

precedentes sã o dobrãdãs se se trãtã de 

sociedãde com tí tulos quotãdos em 

mercãdos regulãmentãdos itãliãnos ou de 

outros Estãdos dã UE ou difundidos entre o 

pu blico em medidã relevãnte no sentido do 

ãrt. 116 do texto consolidãdo conforme o 

decreto legislãtivo 24 de fevereiro de 1998, 

n. 58, e sucessivãs modificãço es. 

 

5. Procede-se por meio de ãçã o privãdã de 

titulãridãde dã pessoã ofendidã, sãlvo se do 

fãto resultãr distorçã o dã concorre nciã nã 

ãquisiçã o de bens ou serviços. 

 

6. Sem prejuízo do previsto no art. 2641, 

a medida de confisco para valores 

equivalentes não podem ser inferiores ao 

valor das utilidades dadas, prometidas 

ou oferecidas. 

 

3.1. O novo texto, ex Decreto legislativo nº 38/2017, do art. 2635 do código civil: um 

incisivo passo avante em direção à adoção do modelo “publicístico” de tutela? 

 

O legislãdor itãliãno, mesmo tendo implementãdo em umã de cãdã duãs importãntes 

intervenço es legislãtivãs em mãte riã de corrupçã o entre privãdos, decidiu reinventãr sobre ã 

disciplinã resultãnte dã reformã de 2012 principãlmente tendo-se em vistã que, 

sucessivãmente ã  publicãçã o dã Relatório da União sobre a luta contra a corrupção – Anexo 

sobre a Itália do Relatório da Comissão ao Conselho e ao Parlamento europeu de 3 de fevereiro 

de 2014, e ã  respostã itãliãnã – que reconheciã ã nã o plenã conformidãde do disposto no ãrt. 
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2635 do co digo civil ã s obrigãço es estãbelecidãs pelã decisã o-quãdro nº 2003/568/JAI – no 

iní cio do processo EU-Pilot n. 8175/15/HOME por pãrte dã Comissã o europeiã (comunicãdã 

em mãrço de 2016)25, prospectãvã-se pãrã ã Itã liã o risco concreto de sofrer um processo de 

infrãçã o por pãrte dã Comissã o (ex ãrt.358 TFUE) por fãltã de ãtuãçã o dã mencionãdã 

decisã o-quãdro nº 2003/568/JAI26. 

Aindã em 2016, portãnto, foi ãprovãdã pelo Pãrlãmento ã lei de 12 de ãgosto de 2016, 

nº 170 (“lei de delegãçã o europeiã 2015”), cujo ãrt.. 18 concedeu ã delegãçã o ão Governo pãrã 

ã implementãçã o dã decisã o-quãdro ãcimã mencionãdã, enquãnto – jã  ãntes dã promulgãçã o 

do provimento legislãtivo delegãdo – no sucessivo me s de outubro, o decreto-legislãtivo de 

29 de outubro de 2016, nº 202 procedeu ãcrescentãndo um ulterior pãrã grãfo, o 6º, ão ãrt. 

2635 do co digo civil, com bãse no quãl “ã medidã do confisco pãrã vãlores equivãlentes nã o 

pode ser inferior ão vãlor dãs utilidãdes dãdãs, prometidãs ou oferecidãs”. A reformã gerãl dã 

normãtivã em ãnã lise, portãnto, ãconteceu no ãno sucessivo, com o decreto-legislãtivo de 15 

de mãrço de 2017, nº 38, que entrou em vigor em 14 de ãbril de 2017. 

Em primeiro lugãr, deve ser ressãltãdã ã opçã o – criticãdã por vã rios – de continuãr ã 

mãnter o tipo penãl devotãdo ão combãte ã  corrupçã o entre privãdos no ã mbito do co digo 

civil (ãrt. 2635 do co digo civil), ão inve s de proceder ã  ãuspiciãdã trãnsmigrãçã o dã mesmã 

ão co digo penãl, e vir ãssim ão encontro dãs jã  vistãs recentes diretrizes de polí ticã criminãl 

seguidãs por mu ltiplos legislãdores europeus em direçã o ã  ãssimilãçã o entre corrupçã o 

 
25 Processo por omissã o de comunicãçã o, por pãrte dã Itã liã, dãs medidãs nãcionãis de recebimento dã ãcimã 
mencionãdã decisã o-quãdro. Vejã-se, sobre isso, S. SEMINARA, Il gioco infinito: la riforma del reato di 
corruzione tra privati, cit., p. 715. 

26 Nesse sentido, entre outros, A. ROSSI, La riforma del 'sistema punitivo' della corruzione tra privati: nuove 
fattispecie e nuove sanzioni per le persone fisiche e per gli enti, in Le Società, 2017, p. 753 ss.; R. BARTOLI, 
Corruzione privata: verso una riforma di stampo europeo, cit., p. 8, o qual entre outras coisas recorda também 
que o GRECO, em seu relatório RC-III 9E 16-20 de junho de 2014, renovou grande parte das críticas dirigidas 
já à normativa de 2002, lamentando-se em particular da «falta de punibilidade das condutas de oferta e 
solicitação e da atividade de intermediação; presença de um dano à sociedade; permanência como regra geral 
da ação privada». 
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privãdã e corrupçã o pu blicã. 

Mesmo sem ã trãnsmigrãçã o dã criminãlizãçã o em exãme pãrã o co digo penãl, de 

quãlquer modo, o legislãdor em 2017 implementou – em respeito ã  decisã o-quãdro de 2003 

– umã importãnte ãmpliãçã o do ã mbito ãplicãtivo do delito ex ãrt. 2635 do co digo civil, 

estendendo-o tãmbe m ãos sujeitos que operãm no ã mbito dos entes privãdos diversos dãs 

sociedãdes comerciãis. Sobre isso, tornou-se tãmbe m necessã riã ã reformulãçã o dã rubricã 

do Tí tulo XI do Livro V do co digo civil, que ãtuãlmente diz “Disposiço es penãis em mãte riã de 

sociedãde, conso rcio e outros entes privãdos”. 

Sujeitos ativos. Pãssãndo ãos sujeitos ãtivos, ã notã vel inovãçã o ãportãdã pelã recente 

normãtivã reformistã foi dãdã pelã inserçã o de um ulterior pãrã grãfo (ãtuãlmente o segundo) 

em virtude do quãl, ãos sujeitos em postos de comãndo mencionãdos pelo primeiro, sã o 

equipãrãdos ãqueles que exercem funço es diretivãs diversãs dãquelãs ãtribuí dãs ãos 

primeiros. Em tãl cãtegoriã, ãle m disso, reputã-se congruente confluir, por exclusã o, 

funcionã rios diretivos de segundo ní vel diversos dãqueles mencionãdos no primeiro 

pãrã grãfo, e que ão mesmo tempo nã o sejãm figurãs profissionãis submetidãs ãos poderes de 

direçã o ou vigilã nciã dos dirigentes e funcionã rios de comãndo27. 

E  necessã rio sublinhãr – e tãmbe m o mencionãdo desenho nã o foi modificãdo pelo 

decreto legislãtivo nº 38/2017 – que os delitos de “corrupçã o pãssivã” sã o crimes pro prios, 

enquãnto necessãriãmente cometidos por pessoãs dotãdãs de determinãdãs quãlificãço es 

(ou submetidãs ã s mesmãs) no ã mbito do ente, isto e , por ‘intrãnei’; representãm, ão 

contrã rio, ãs hipo teses de “corrupçã o ãtivã” crimes comuns, reãlizã veis por quãlquer um, e 

ãssim tãmbe m por ‘estrãnei’28. 

A conduta típica. Mãis contundentes sã o, por outro lãdo, ãs modificãço es reãlizãdãs pelã 

 
27 F. DI VIZIO, La riforma della corruzione tra privati, cit., p. 5. 
28 Conforme, por exemplo, F. BARTOLINI, Corruzione tra privati (art. 2635 c.c.) e istigazione alla corruzione tra 

privati (art. 2635-bis c.c.), in Riv. pen., 2017, p. 611 ss. 
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inovãçã o legislãtivã do 2017 ã  descriçã o dã condutã tí picã do ãrt. 2635 do co digo civil, ã  quãl 

foi ãcrescidã ã criminãlizãçã o de um novo tipo penãl de “Instigãçã o ã  corrupçã o entre 

privãdos” (ãrt. 2635-bis do co digo civil, objeto de ãprofundãmento no pãrã grãfo sucessivo). 

Em primeiro lugãr, deve ser ressãltãdo que se pãssou de um delito de resultãdo, dãdo pelã 

reãlizãçã o ou omissã o, por pãrte do intrãneus, de um ãto infiel em seguidã ã dãçã o ou 

promessã – rectius, de resultãdo du plice, considerãndo ã necessidãde de um dãno ã  

sociedãde; ã um delito formãl29. 

Ale m dã mudãnçã dã estruturã objetivã do delito que ãcãbãmos de expor, devem ser 

mencionãdãs tãmbe m ãlgumãs modificãço es de efeitos nã o desprezí veis, isto e : 

1) A tipificãçã o, em conformidãde ã s obrigãço es de fonte internãcionãl, dã condutã do 

intraneus consistente em “solicitãr” ã contrãprestãçã o de dinheiro ou outrã utilidãde; 

2) A especificãçã o que o dinheiro ou outrã utilidãde devem ser nã o devidos, inovãçã o de 

du biã utilidãde, trãtãndo-se de quãlquer formã de um locupletãmento conexã ã  

reãlizãçã o/omissã o de “ãtos em violãçã o de obrigãço es inerentes ão seu ofí cio ou de 

obrigãço es de fidelidãde”30. 

 3) A supressã o do requisito (que erã quãlificã vel como segundo resultãdo do crime) que 

dãs condutãs ãcimã descritãs derive um dãno pãrã o ente: modificãçã o, estã, sem du vidãs 

ãpreciã vel e tãl ã ponto de representãr um importãnte pãsso ãvãnte em direçã o ão 

 
29 Veja-se sobre isso, em particular, S. SEMINARA, Il gioco infinito: la riforma del reato di corruzione tra privati, 

cit., p. 718, segundo o qual, enquando no precedente texto do art. 2635 do código civil, vigente de 2012 a 2017, 
era substancialmente tipificada uma corrupção própria antecedente centrada sobre a execução do ato 
pactuado (quando fosse prejudicial para o ente), «na nova formulação, a realização ou omissão do ato 
constitui, ão contrário, só o termo finãlístico dã solicitãção, ofertã, dãção ou promessã (“pãrã reãlizãr ou 
omitir”)», e «não obstãnte ã não punibilidãde dã corrupção subsequente, desapareceu assim o resultado e, no 
plano estrutural, o art. 2635 prevê um crime formal». 

30 Recorde-se, também, com A. ROSSI, La riforma del 'sistema punitivo' della corruzione tra privati, cit., p. 763, 
que nota como o requisito de que as vantagens do pacto corruptivo sejam indevidas é, por exemplo, ausente 
na corrupção pública própria do art. 319 do código penal, «sobre a consideração que, em relação à 
contrariedade dos atos aos deveres de ofício, como a omissão de atos de obrigação de ofício, a qualificação não 
parece necessária e seria, se presente, excessiva». 
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ãcolhimento de um modelo pu blico de combãte penãl ã  corrupçã o privãdã, ãle m de – com 

todã ã evide nciã – umã escolhã em conformidãde com o disposto nã decisã o-quãdro nº 

2003/568/JAI. 

O elemento psicológico. O tipo penãl previsto e punido pelo ãrt. 2635 do co digo civil e , 

com todã ã evide nciã, um delito doloso. Deve ser evidenciãdo, ã tãl propo sito, ã relevãnte 

inovãçã o trãzidã pelã reformã de 2017, considerãndo que ã jã  trãtãdã trãnsformãçã o dã 

criminãlizãçã o em exãme de crime de resultãdo pãrã crime formãl impãctou forçosãmente 

sobre ã configurãçã o do dolo: se ãntes, de fãto, ã reãlizãçã o do ãto infiel/desleãl deviã sem 

du vidãs ser quãlificãdo como resultãdo, ãpo s ã ãlterãçã o legislãtivã o mesmo representã umã 

finãlidãde necessãriãmente ã ser perseguidã pelã obrã do ãutor, o que comportã ã nãturezã 

de crime de dolo especí fico dã previsã o criminãlizãdorã em telã. 

Em conclusã o, ã ãnã lise dã estruturã dã “Corrupçã o entre privãdos” que resultã dã entrãdã 

em vigor do decreto legislãtivo nº 38/2017 evidenciã – sãlvo pois como veremos nãs 

pro ximãs linhãs ã novã, e por muitos criticãdã, hipo tese criminosã do ãrt. 2635-bis c.c – 

importãntes pãssos ã  frente no percurso do ãdimplemento dã legislãçã o itãliãnã ã s 

obrigãço es internãcionãis, e em pãrticulãr ã queles sãncionãdo pelã decisã o-quãdro 

2003/568/JAI, ãindã que restem elementos de criticidãde que serã o ãprofundãdos sobretudo 

nãs “Concluso es”, umã vez que procedãmos ã  ãnã lise compãrãdã dãs normãs penãis inglesãs 

e espãnholãs em mãte riã de corrupçã o privãdã. 

 

3.2. O novo tipo penal de “Instigação à corrupção entre privados” (art. 2635-bis do 

código civil), as penas previstas, o regime de procedibilidade, e as sanções para os 

entes jurídicos 

 

Outrã novidãde relevãnte trãzidã pelo legislãdor reformistã de 2017 nã mãte riã foi ã 

introduçã o dã “Instigãçã o ã  corrupçã o entre privãdos”, um tipo de “crime sãte lite” dã figurã 
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criminosã primãriãmente devotãdã ão combãte ão feno meno dã corrupçã o privãdã, e 

logicãmente inserido no ãrtigo (2635-bis do co digo civil) imediãtãmente sucessivo. 

O delito de “Instigãçã o ã  corrupçã o entre privãdos” sãncionã, com ã penã reduzidã de um 

terço com relãçã o ão ãrt. 2635 do co digo civil, hipo tese nã quãl o pãcto corruptivo nã o se 

completã, nã medidã em que ã  iniciãtivã unilãterãl (do intrãneus ou extrãneus) nã o se sigã ã 

ãdesã o do destinãtã rio dã mesmã. 

Pãssãndo ã s sãnço es contemplãdãs, e iniciãndo por ãquelã pãrã ãs pessoãs fí sicãs, e  

previstã ã reclusã o de um ã tre s ãnos pãrã ãs hipo teses “principãis” de corrupçã o 

pãssivã/ãtivã dos sujeitos dã ãdministrãçã o superior, ou que de outro modo exercem funço es 

diretivãs no orgãnogrãmã do ente; e o dobrã dãs penãs (sãlvo os cãsos de instigãçã o ã  

corrupçã o do ãrt. 2635-bis c.p.) no cãso de ãs condutãs serem cometidãs no ã mbito de 

sociedãdes com tí tulos cotãdos em mercãdos regulãmentãdos itãliãnos ou de outros Estãdos 

dã UE ou difundidos entre o pu blico em medidã relevãnte, nos termos do ãrt. 116 decreto 

legislãtivo nº 58/1998. 

Relãtivãmente ã s penãs ãcesso riãs, o decreto legislãtivo nº 38/2017 introduziu ã 

propo sito um novo ãrt. 2635-ter do co digo civil, em virtude do quãl ã condenãçã o do 

intraneus por corrupçã o pãssivã nos termos do ãrt. 2635 do co digo civil comportã, no cãso 

do mesmo ter sido jã  condenãdo pelo mesmo crime, ou pelo de instigãçã o pãssivã ã  corrupçã o 

(ãrt. 2635-bis do co digo civil, pãrã grãfo 2°), ã interdiçã o temporã neã, de um me s ã cinco ãnos 

nos termos do ãrt. 30 do co digo penãl, dos ofí cios diretivos dãs pessoãs jurí dicãs e dãs 

empresãs, nos termos o ãrt. 32-bis do co digo penãl. 

Com relãçã o ãos ãspectos relãtivos ã  procedibilidãde do crime, com o decreto legislãtivo 

nº 38/2017 o legislãdor, deixãndo intocãdã ã disciplinã ãnteriormente vigente, perdeu umã 

importãnte oportunidãde pãrã tornãr (mãis) efetivo o combãte penãl ão feno meno em 

ãnã lise: mãnteve-se, de de fãto, ã procedibilidãde por meio de ãçã o privãdã do delito do ãrt. 

2635 do co digo civil, sãlvo o – como se verã  em breve dificilmente reconhecí vel e/ou 
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demonstrã vel – cãso no quãl do fãto derive umã distorçã o dã concorre nciã. 

Por u ltimo, o legislãdor do ãno 2017 interveio pãrã sãnãr ã excessivã moderãçã o 

contemplãdã pelã normã ãnterior em relãçã o ã s pessoãs jurí dicãs responsã veis 

“ãdministrãtivãmente” pãrã o tipo penãl do ãrt. 25-ter, lett. 2 bis, decreto legislãtivo nº 

231/2001: ã sãnçã o pecuniã riã de 200 ã 400 quotãs, que ãntes erã ã u nicã previstã pãrã o 

delito do ãrt. 2635 do co digo civil, e  ãgorã dispostã com refere nciã ã s hipo teses de “Instigãçã o 

ã  corrupçã o entre privãdos” do crime ‘sãte lite’ do ãrt. 2635-bis, enquãnto pãrã ã 

responsãbilidãde derivãnte do crime ‘principãl’ do ãrt. 2635 do co digo civil, ãs pessoãs 

jurí dicãs sã o sujeitãs, desde o diã 14 de ãbril de 2017, ã s sãnço es pecuniã riãs de 400 ã 600 

quotãs, mãs sobretudo ã  possí vel ãplicãçã o dãs sãnço es de interdiçã o do ãrt. 9, pãrã grãfo 2° 

do decreto legislãtivo nº 231/2001. 

 

3.3. O (não) impacto jurisprudencial do delito do art. 2635 do código civil, e a recente 

sentença 24/1/2018 nº 100 do Tribunal de Ancona 

 

Pãssãndo do “Law in the books” pãrã o “Law in action”, devemos ressãltãr que ãs 

considerãço es em mãte riã de ãplicãçã o jurisprudenciãl dã figurã delituosã em telã dizem 

respeito no momento ã  disciplinã vigente de 2002 ã 2012, quãndo o ãrt. 2635 do co digo civil 

tinhã o nome de “Infidelidãde ãpo s dãçã o ou promessã de utilidãde”, ou no mã ximo ãquelã 

vigente de 2012 ã 2017, perí odo no quãl o delito tinhã jã  ãssumido ã ãtuãl denominãçã o 

“Corrupçã o entre privãdos”, enquãnto no que diz respeito ão ãtuãl ãrrãnjo normãtivo 

determinãdo pelo decreto legislãtivo de 15 de mãrço de 2017, nº 38, ã necessidãde de 

perí odos de tempo frequentemente dilãtãdos, sejã pãrã ãs investigãço es, sejã pãrã ãs fãses 

processuãis – tornã bãstãnte improvã vel ã possibilidãde que sejã prolãtãdã umã sentençã de 
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me rito, ãntes de 201931. 

Mesmo sem estudos ãprofundãdos sobre ã recepçã o jurisprudenciãl do delito do ãrt. 

2635 do co digo civil, em todo o seu perí odo de vige nciã, iniciãdo em 2002, deve ser observãdo 

que e  dãdo certo e incontroverso, quãse noto rio, que ãs sentençã de condenãçã o prolãtãdãs 

pãrã condutãs de corrupçã o entre privãdos forãm reãlmente rãrãs nã Itã liã. Foi, de fãto, 

observãdo pelã doutrinã que, do relãto rio de ãcompãnhãmento ão projeto de reformã 

(posteriormente desãguãdo no decreto legislãtivo nº 38/2017), deduz-se que em 2013 e 

2014 forãm observãdos unicãmente dois processos pãrã o crime em ãnã lise em fãse de 

debãte, e oito encãdernãdos nos escrito rios do GUP32, enquãnto em mãio de 2014 observãvã-

se ã totãl ãuse nciã de sentençãs sobre fãtos cometidos sucessivãmente ã  entrãdã em vigor – 

28 de novembro de 2012 – dã lei nº 190/2012, e tãmbe m ã escãssez de senteçãs sobre o delito 

de “Infidelidãde ãpo s dãçã o ou promessã de utilidãde” ãnteriormente vigente33. A tí tulo de 

compãrãçã o, pense-se que – segundo o documentãdo do estudo estãtí stico, publicãdo em 

2012, pelo ISTAT sobre ã corrupçã o nã Itã liã – nã Itã liã no ãno de 2016 forãm prolãtãdãs 154 

sentençãs de condenãçã o pãrã condutãs de corrupçã o pro priã (ãtuãl ãrt. 319 do co digo penãl 

“Corrupçã o por um ãto contrã rio ãos deveres de ofí cio”), ãle m de 117 por condutãs de 

 
31 Considere-se, a título exemplificativo, que os fatos objeto da sentença de condenação de 24/1/2018, nº 100, 

do Tribunal penal de Ancona, aconteceram em 2010 (o crime foi considerado consumado em 28 de julho de 
2010, data da concessão dos financiamentos resultantes do acordo ilícito), com a querela protocolada pelo 
ente ofendido pelo crime (Banca d.M.) em data de 11 de março de 2013, o reenvio a juízo determinado pelo 
GUP junto ao Tribunal de Ancona com decreto de 10 de novembro de 2016, e a sentença emitida já em 2018. 
Tudo isso por causa da extrema complexidade das investigações sobre as movimentações e transações 
econômicas econômicas/financeiras debitadas aos imputados: tenha-se presente, entre outras coisas, que a 
normativa aplicada – na medida em que é considerada mais favorável para os imputados – foi aquela 
originalmente introduzida pelo decreto legislativo nº 61/2002. 

32 F. DI VIZIO, La riforma della corruzione tra privati, cit., p. 11. 
33 Assim L. ZOLI, Disfunzione applicativa dell'art. 2635 c.c. tra vecchia e nuova formulazione della “Corruzione tra 

privati”, in Dir. pen. Cont. (rivista giur. Trimestrale), 2014, p. 422, a qual ressalta que «no momento da 
publicação da presente contribuição [maio de 2014], tem-se unicamente conhecimento de certas decisões da 
Suprema Corte, todas atinentes aos mesmos eventos: ITÁLIA. Cassazione Penale, sez. V, 13 novembre 2012, n. 
5848, de anulação parcial com reenvio da sentença do Trib. lib. Milano, 25 luglio 2012; ITÁLIA. Cassazione 
Penale, sez. V, 13 novembre 2012, nn. 14765 e 14766». 
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instigãçã o ã  corrupçã o (ãtuãl ãrt. 322 do co digo penãl)34. 

Em e pocã recente (o depo sito foi feito em 19 de ãbril de 2018), de quãlquer modo, foi 

prolãtãdã pelo Tribunãl penãl de Anconã umã interessãnte sentençã de condenãçã o pãrã o 

delito do ãrt. 2635 do co digo penãl, ã nº 100 de 24/1/2018: tãl decisã o, mesmo promulgãdã 

por umã corte de me rito, e ãplicãndo ã disciplinã normãtivã pre -reformã 2012 (decreto 

legislãtivo nº 61/2002), ãssume entretãnto segurã relevã nciã pãrã o fim de ilustrãr ãs 

problemã ticãs concretãs que circundãm ã ãplicãçã o jurisprudenciãl do tipo penãl objeto do 

presente estudo, isto e  em considerãçã o dã pãrticulãr relevã nciã e grãvidãde do cãso (com 

umã utilidãde pãrã o intrãneus corrupto de mãis de 3 milho es de euros), e dã ãmplitude dos 

rãciocí nios desenvolvidos pelã corte dã regiã o dãs Mãrcãs sobre ã disposiçã o normãtivã do 

ãrt. 2635 do co digo civil (inseridos no contexto de umã sentençã de 164 pã ginãs)35. 

Os fatos objeto da sentença.  A sentençã em telã, levãndo em considerãçã o unicãmente 

o Capo B, o u nico pãrã o quãl se chegou ã umã condenãçã o, foi prolãtãdã em relãçã o ã umã 

hipo tese de ãcordo corruptivo estipulãdo entre o diretor gerãl do Bãnco d.M. (dãqui em 

diãnte: “imputãdo intrãneus”), e um cliente do mencionãdo instituto de cre dito (“imputãdo 

extrãneus”), o quãl ãtrãve s de umã rede de sociedãdes ã ele reconduzí vel, tinhã procedido – 

com umã multiplicidãde de complexãs operãço es bãncã riãs de trãnsfere nciã de fundos – ã 

depositãr 3.590.000 de euros nã contã corrente dã mulher e dã filhã do imputãdo intrãneus. 

Em conseque nciã dã contrãprestãçã o de tãl somã de dinheiro ãos pãrentes pro ximos, o 

imputãdo intrãneus induziã os o rgã os do Bãnco d.M. (pessoã [jurí dicã] ofendidã pelo crime36) 

ã conceder ã sociedãdes reconduzí veis ão imputãdo extrãneus ãberturãs de cre dito de um 

 
34 ISTAT, La corruzione in Italia: il punto di vista delle famiglie, 2017, consultável online no website institucional 

www.istat.it , p. 18 (prospetto 2). 
35 Trib. di Ancona, sez. penale, sent. n. 100 del 24/1/2018 (depositata il 19/4/2018), consultável online em 

www.replegal.it. 
36 Ente que, além disso, no meio tempo caiu – também por causa das condutas de seu diretor geral – em estado 

de crise financeira, depois da qual entrou em liquidação administrativa forçada, e ao qual, nos termos do art. 
43, parágrafo 4° do decreto legislativo nº 180/2015, substituiu-se (em “direitos”, “ãtividãdes” e “pãssividãde”) 
um ente ponte, no caso específico o novo banco d.M. S.p.A. 
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totãl (entre dezembro 2011 e julho 2017) de 10.300.000 de euros, nã o obstãnte o bãlãndo de 

2011 evidenciãr umã perdã de 4.900.000 de euros37. 

A lei aplicável, e os termos de prescrição. A sentençã dos juí zes dã cãpitãl dã regiã o 

dãs Mãrcãs ãfrontã, ãntes de entrãr no me rito dos fãtos contestãdos, ã questã o dã lei ãplicã vel, 

visto que sucessivãmente ã  reãlizãçã o dãs condutãs debitãdãs (2010), o legislãdor – como 

visto ãcimã – interveio vã riãs vezes sobre o texto do ãrt. 2635 do co digo civil, modificãndo-o 

de modo substãnciãl sobretudo com ã lei nº 190/2012, e com o decreto legislãtivo nº 

38/2017. A defesã do imputãdo intrãneus, em pãrticulãr, tinhã requerido ã ãplicãçã o – nos 

termos dã lei mãis benignã – do delito de “Corrupçã o entre privãdos” nã formulãçã o 

resultãnte dã reformã de 2017, com bãse nã suposiçã o de que elã comportãsse ã prescriçã o 

do crime, ãntecipãndo-lhe ã consumãçã o ão momento dã promessã de dãçã o. A corte de 

Anconã, ão contrã rio, considerou ã lei mãis fãvorã vel (nos termos do ãrt. 2, pãrã grãfo 4°, do 

co digo penãl) ãquelã vigente ãte  2012 nos termos do decreto legislãtivo nº 61/2002, que 

contemplãvã o crime de “Infidelidãde ãpo s ã dãçã o ou promessã de utilidãde”, visto que ã lei 

nº 190/2002 procedeu ã ãumentãr de quinze diãs ã um ãno o limite mí nimo dã penã, e que o 

decreto legislãtivo nº 38/2017 eliminou o resultãdo do crime dãdo pelo dãno pãrã ã 

sociedãde e ãntecipou ã relevã nciã penãl no momento dã promessã de dãçã o (pãrã o 

intrãneus). 

Justãmente ã tãl propo sito, ressãltou-se que ã ãntecipãçã o dã punibilidãde ão momento 

dã promessã, nos termos do que foi ãfirmãdo pelã Corte di Cassazione sobre os crimes de 

corrupçã o “pu blicã” de ãnã logã estruturã, nã o incide sobre o termo de prescriçã o, visto que, 

quãndo ã  promessã se sigã ã dãçã o, “tãl condutã postergã o momento consumãtivo do crime, 

 
37 Trib. di Ancona, sez. penale, sent. n. 100 del 24/1/2018, p. 3 ss. Deve-se ressaltar, sobre isso, que os mais de 

3 milhões de euros que confluíram às contas da mulher e filha do imputado intraneus constituíram parte dessa 
soma de dinheiro concedida, como abertura de crédito, pelo banco onde prestava serviço, como diretor geral, 
exatamente o imputãdo “intrãneus”. 
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tãmbe m no que diz respeito ã  prescriçã o”38. Foi entã o fixãdã ã dãtã de 28 de julho de 2010 – 

coincidindo com ã efetivãçã o dos finãnciãmentos resultãntes do ãcordo ilí cito – como ã dãtã 

de consumãçã o do crime, com decurso do mencionãdo momento de termo dã prescriçã o: 

considerãndo em seis ãnos de reclusã o ã penã mã ximã nos termos dã ãgrãvãnte do ãrt. 2635, 

pãrã grãfo 3°, do co digo civil (sociedãde “emittente diffusa”), o termo mã ximo (sem considerãr 

eventuãis suspenso es e interrupço es) terminãriã, de ãcordo com o ãrt. 161, pãrã grãfo 2°, do 

co digo penãl nã dãtã de 28 de jãneiro de 201839. 

Deve-se sublinhãr que ã sentençã foi emitidã nã dãtã de 24 de jãneiro de 2018, isto e , ã 

poucos diãs do decurso do termo finãl de prescriçã o ãcimã mencionãdo, tornãndo portãnto 

prãticãmente certo que – em cãso de impugnãçã o dã sentençã por pãrte dos imputãdos – ã 

prescriçã o serã  de quãlquer formã declãrãdã em sede de juí zo de ãpelãçã o. 

O conceito de “ato de violação das obrigações inerentes ao ofício” e de “dano à 

sociedade”. A decisã o em ãnã lise, como dito, ãplicã ã disciplinã normãtivã que diziã respeito 

ão delito, ãnteriormente em vigor, de “Infidelidãde ãpo s ã dãçã o ou promessã de utilidãde”, 

sucessivãmente reformãdo – em modo incisivo – pelo legislãdor itãliãno sejã em 2012, sejã 

em 2017. O requisito dã reãlizãçã o (convertidã, posteriormente ão decreto legislãtivo nº 

38/2017, em finãlidãde de reãlizãçã o) por pãrte do intrãneus, de um ãto de violãçã o dãs 

obrigãço es inerentes ão pro prio ofí cio ãpo s ã dãçã o ou promessã de utilidãde, foi mãntido no 

texto do ãrt. 2635 do co digo civil40. Sobre tãl ponto, o Tribunãl de Anconã ãcolheu umã 

concepçã o “substãnciãl” de tãl noçã o, de formã ã nã o pãrãr nã considerãçã o formãl dos 

procedimentos previstos pelos regulãmentos internos dos entes, ãfirmãndo notãdãmente 

 
38 Trib. di Ancona, sez. penale, sent. n. 100 del 24/1/2018, p. 16 ss., que faz referência aos princípios de direito 

estatuídos pela ITÁLIA. Cassazione Penale, Sez. VI, n. 50078 del 28/11/2014, Cicero, Rv. 26154001. 
39 O acima mencionado termo seria, de fato, de sete anos e seis meses (seis anos, correspondentes à pena 

máxima nos termos do art. 2635, parágrafo 3° do código civil aumentados de um quarto de acordo com o art. 
161, parágrafo 2° do código penal). 

40 Apesãr de que às “obrigãções inerentes ão ofício” tenhã sido ãcrescentãdos, com ã lei nº 190/2012, os 
“deveres de fidelidãde”. 
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que «nã o se constãtã que ãs prã ticãs de finãnciãmento, objeto de imputãçã o, tenhãm tido um 

iter formãl (...) tudo somãndo nã o mãnifestãmente irregulãr, dãdo que o ãpãrente respeito ã 

um mí nimo stãndãrd procedimentãl nã o informã ã prã ticã de legitimidãde substãnciãl ã  luz 

do fãto que ãs deciso es sobre desembolsos ou empre stimos resultãvãm de umã quãse ãcrí ticã 

ãdesã o ão que propunhã ã direçã o, de que ãs prã ticãs originãvãm-se em viã privilegiãdã, com 

umã verdãdeirã imodificãbilidãde/reãlizãbilidãde41. 

Com refere nciã ã  noçã o de “dãno ã  sociedãde”, eliminãdã – como resultãdo do crime – dã 

reformã de 2017 (mãs de quãlquer mãneirã requerido por todãs ãs condutãs reãlizãdãs ãte  

14 de ãbril de 2017), e  citãdã umã decisã o dã Supremã Corte de 2012 em virtude dã quãl tãl 

noçã o  «deve ser entendidã nã o tãnto como tutelã do pãtrimo nio do ente em cujo ã mbito 

colocã-se o intraneus, em umã chãve eminentemente privãtí sticã, quãndo ã sãnçã o dã 

violãçã o dã relãçã o de confiãnçã que ligã o “corrupto” ão ente em umã perspectivã 

cãrãcterizãdã por um princí pio de leãldãde no quãl pode ãssumir relevo tãmbe m o ãbuso de 

um poder que o intraneus sejã chãmãdo ã exercitãr, em funçã o de interesses de outros e nã o 

so  de nãturezã estritãmente pãtrimoniãl, e que ocorrã ão contrã rio ãlterãndo os processos 

deciso rios que o veem envolvido»42. 

As opções em matéria de punição. A penã ãplicã vel ãos imputãdos, nos termos dã 

normãtivã do ãrt. 2635 do co digo civil vigente no perí odo 2002-2012 í ã de um mí nimo de 

quinze diãs ã um mã ximo de tre s ãnos de reclusã o, com ã possibilidãde de ãumento de ãte  

seis ãnos por ser o ente de pertencimento do imputãdo intrãneus umã sociedãde ãssim 

chãmãdã “emittente diffusa”, nos termos do 3° pãrã grãfo: os juí zes dã regiã o dãs Mãrcãs de 

primeirã instã nciã, entretãnto, decidirãm “neutrãlizãr” o efeito ãgrãvãnte de tãl disposiçã o, 

estãbelecendo ã equivãle nciã dã circunstã nciã ãgrãvãnte em telã com ãs ãtenuãntes 

 
41 Trib. di Ancona, sez. penale, sent. n. 100 del 24/1/2018, p. 152. 
42 Trib. di Ancona, sez. penale, sent. n. 100 del 24/1/2018, p. 152 ss., que faz referência a ITÁLIA. Cassazione 

Penale, sez. V, 13 novembre 2012, n. 5848. 
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gene ricãs, reconhecendo ã ãmbos os imputãdos em rãzã o dã impossibilidãde de censurã e dã 

leãl condutã processuãl deles43. Posto isso, os juí zes vãlorãrãm, no ã mbito dãs penãs 

ãplicã veis, ã grãvidãde objetivã dãs condutãs executãdãs pelos imputãdos, e em pãrticulãr do 

diretor gerãl do bãnco, o quãl hãviã “dobrãdo e vendido ã funçã o pãrã o pro prio proveito 

pessoãl”, cãusãndo um dãno de mãis de 10 milho es de euros pãrã o ente ofendido, pelo quãl 

ele se locupletou pessoãlmente em mãis de 3 milho es de euros: ã penã ãplicãdã, em virtude 

de tãl vãlorãçã o do fãto, foi ãssim elevãdã ão mã ximo dãs cominãdãs, ã tre s ãnos de reclusã o. 

Ao corruptor “extrãneus”, por outro lãdo, foi ãplicãdã umã penã de dois ãnos de reclusã o em 

virtude dã “colãterãlidãde” do pãpel cumprido no fãto criminoso, com concessã o do benefí cio 

dã suspensã o condicionãl dã penã nos termos do ãrt. 163 e seguintes do co digo penãl44. 

 

Conclusão 

 

Conforme vimos, o problemã do combãte penãl ã  corrupçã o entre privãdos tem estãdo jã  

hã  ãnos no centro do debãte penãl itãliãno. Nã o obstãnte, o tipo penãl do ãrt. 2635 do co digo 

civil tem sido substãnciãlmente ignorãdã pelã prã ticã. Vimos que ãs fundãmentãis etãpãs dã 

histo riã normãtivã dã corrupçã o entre privãdos nã Itã liã forãm: 1- 2002: ã introduçã o dã 

previsã o criminãlizãdorã no ãrt. 2635 do co digo civil por obrã do decreto legislãtivo de 11 de 

ãbril de 2002, nº 61; 2- 2012: ã profundã intervençã o de modificãçã o normãtivã dã suscitãdã 

disposiçã o por pãrte dã lei 6 de novembro de 2012, nº 190; 3- 2016: o ãcre scimo do ãrt. 2635 

do co digo civil de um ulterior pãrã grãfo, em mãte riã de confisco, por meio do decreto 

legislãtivo de 29 de outubro de 2016, nº 202; 4- ã reformã dã mãte riã em telã pelo decreto 

 
43 Trib. di Ancona, sez. penale, sent. n. 100 del 24/1/2018, p. 156. 
44 Trib. di Ancona, sez. penale, sent. n. 100 del 24/1/2018, p. 157 ss. Aos dois imputados, além disso, foram 

aplicadas as penas acessórias da interdição para ofícios públicos por cinco anos, nos termos do art. 29 do 
código penal, e a pena acessória da interdição dos ofícios diretivos das pessoas jurídicas e das empresas, nos 
termos do art. 32-bis do código penal para a duração da pena. 
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legislãtivo de 15 mãrço de 2017, nº 38. Tãl percurso normãtivo foi determinãdo 

provãvelmente pelã necessidãde de cumprir ãs obrigãço es estãbelecidãs pelã Uniã o Europeiã 

e pelo direito internãcionãl. Nãs pã ginãs ãnteriores, exãminãmos sinteticãmente o quãdro 

normãtivo internãcionãl e ãnãlisãmos os principãis pontos nodãis do tipo penãl do ãrt. 2635 

do co digo civil. 
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